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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943 
Projeto de Lei do Senado nº 124, de 2014

Acrescenta parágrafo único ao art. 579 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para isentar da contribuição sindical os 
servidores públicos.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 579 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 579 - A contribuição sindical é devida por 
todos aquêles que participarem de uma 
determinada categoria econômica ou profissional, 
ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato 
representativo da mesma categoria ou profissão ou, 
inexistindo êste, na conformidade do disposto no 
art. 591.

“Art. 579. ..................................

Parágrafo único. Os servidores públicos, ligados 
por vínculo estatutário às administrações públicas 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, não são sujeitos passivos da 
contribuição sindical prevista neste artigo.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.


